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PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2013
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Marcelândia, de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.238.987/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, agente político, portador da CIRG sob o n.º M-930.500 SSP/MG e CPF/MF sob o n.º 174.151.101-10, doravante denominado “MUNICÍPIO ADQUIRINTE”, e do outro lado a empresa S.T MACHADO & MACHADO LTDA - ME CNPJ Nº 08.799.516.0001-50 representada neste ato por seu representante legal Sr. JOSÉ ARMANDO MACHADO portador do CPF Nº 327.787.161-49; MOREIRA COMÉRCIO DE PROD. ALIM. LTDA, CNPJ Nº 08.436.811/0001-41 representada neste ato por seu representante legal Sr. AVANILCIO MOREIRA DA SILVA portador do CPF nº 361.778.141-15; CIRURGICA GONÇALVES LTDA-ME, CNPJ Nº 15.371.628/0001-70. 
 doravante denominadas “PROMITENTES FORNECEDORAS”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e o Decreto Federal nº 3.555/2000, o Decreto Municipal nº 039/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2013, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas  as condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
1.1 Registros de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, copa, cozinha, utensílios e outros materiais para as secretarias, conforme tabela abaixo:

Tabela
	SEQ
	DESCRIÇÃO
	UNID. MED.
	QUANT.
	MARCA
	CIRURGICA GONÇALVES
	MOREIRA COMÉRCIO
	S. T. MACHADO & MACHADO

	1
	ABOBRINHA VERDE, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	380
	 
	 
	 
	R$ 2,25

	2
	ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO POTE DE 400 GRAMAS
	UNID
	400
	MUKY
	 
	 
	R$ 4,29

	3
	AÇÚCAR CRISTAL EM PACOTES DE 2 KG. CEREAIS, FARINÁCEOS E LEGUMINOSAS DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECÍFICA.
	PACOTE 
	2.000
	BARRASUCAL
	 
	 
	R$ 3,85

	4
	ADOÇANTE DIETICO LÍQUIDO 200ML
	UNID
	56
	ADOCYL
	 
	 
	R$ 4,49

	5
	AGUA MINERAL FARDO COM 12 GARRAFAS PET DE 500 ML C/GÁS
	FARDO
	40
	LEBRINHA
	 
	 
	R$ 16,49

	6
	AGUA MINERAL FARDO COM 12 GARRAFAS PET DE 500 ML S/GÁS
	FARDO
	280
	LEBRINHA
	 
	 R$   14,20 
	 

	7
	AGUA MINERAL RECARGA  DE GALAO 20LTS
	UNID
	410
	BRUNHO
	 
	 
	R$ 9,90

	8
	ÁGUA SANITÁRIA COM CONTEÚDO DE 2 LITROS, ALVEJANTE, DESINFETANTE E BACTERICIDA, COM CLORO ATIVO E COM COMPOSIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA COM TEOR DE CLORO ATIVO 2% A 2,5% P.P.
	UNID
	2.245
	EFICAZ
	 
	 
	R$ 3,79

	9
	ÁLCOOL COM CONTEÚDO DE 1 LITRO, ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8º INPM, PARA USO DOMÉSTICO.
	UNID
	254
	ZULU
	 
	 
	R$ 4,89

	10
	ALCOOL EM GEL 500 ML  PRINCÍPIO ATIVO: ÁLCOOL ETÍLICO 70% ESPESSANTE, NEUTRALIZANTE, DESNATURANTE E ÁGUA
	UNID
	644
	ZULU
	 
	 
	R$ 3,95

	11
	ALHO A GRANEL, PRODUTO GRAUDO NACIONAL OU IMPORTADO
	QUILO 
	375
	 
	 
	 
	R$ 14,90

	12
	AMACIANTE ROUPAS FRASCO DE 2 LITROS
	UNID
	884
	SUPER CLEAN
	 
	 R$    5,00 
	 

	13
	AMIDO DE MILHO PACOTE DE 1 KG, PÓ FINO, BRANCO, INODORO, DEVEM SER FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS
	PACOTE
	290
	KIMILHO
	 
	 
	R$ 6,50

	14
	ANIL CAIXA C/ 10 UNIDS.
	UNID
	21
	COLMAN
	 
	 
	R$ 6,49

	15
	APARELHO AUTOMÁTICO DESODORIZADOR COM 2 PILHAS AA + REFIL AEROSOL DE 250ML 
	UNID
	12
	BOM AR
	 
	 
	R$ 25,90

	16
	ARROZ AGULINHA TIPO, LONGO FINO, POLIDO, PACOTE 5KG
	PACOTE
	1.420
	VERA CRUZ
	 
	 
	R$ 12,15

	17
	BACIA DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE 35 LITROS, ALTA RESISTENCIA 
	UNID
	64
	ARQPLAST
	 
	 R$   11,20 
	 

	18
	BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS, PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ALÇA DE FERRO COM PROTEÇÃO DE PLASTICO.
	UNID
	75
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 6,98

	19
	BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ALÇA DE FERRO COM PROTEÇÃO DE PLASTICO.
	UNID
	76
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 6,99

	20
	BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 18 LITROS, PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ALÇA DE FERRO COM PROTEÇÃO DE PLASTICO..                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
	UNID
	74
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 9,99

	21
	BANANA NANICA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	530
	 
	 
	 
	R$ 2,25

	22
	BATATA DOCE, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	530
	 
	 
	 
	R$ 2,90

	23
	BATATA INGLESA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	1.530
	 
	 
	 
	R$ 2,80

	24
	BETERRABA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	580
	 
	 
	 
	R$ 2,95

	25
	BISCOITO DOCE TIPO DE LEITE EM PACOTES DE 400G, ONDE EM 30G CONTENHAM 133KCAL, 25G DE CARBOIDRATOS, 2,2G DE PROTEÍNAS E 2,7G DE GORDURAS TOTAIS, 0 G DE GORDURAS TRANS, 1,1G DE GORDURA SATURADA, 1,3G DE FIBRA E 84MG DE SÓDIO. 
	UNID
	930
	DALLAS
	 
	 R$    3,65 
	 

	26
	BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PACOTE DE 400G. CEREAIS, FARINÁCEOS E LEGUMINOSAS DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECIFICA.
	UNID
	930
	DALLAS
	 
	 R$    3,60 
	 

	27
	BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA PACOTE COM 400 GRAMAS, SABOR DE COCO.
	PACOTE
	500
	DALLAS
	 
	 R$    3,60 
	 

	28
	BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER EM PACOTES DE 400G, ONDE EM 30G CONTENHAM 136KCAL, 23G DE CARBOIDRATOS, 2,8G DE PROTEÍNAS E 3,6G DE GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURA TRANS, 1,5G DE GORDURA SATURADA E 0,2G DE FIBRA. CEREAIS, FARINÁCEOS E LEGUMINOSAS DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECIFICA.
	UNID
	1.220
	DALLAS
	 
	 R$    3,60 
	 

	29
	ABSORVENTE FEMININO PACOTE COM ABAS COM 10 A 12 UNIDS
	UNID
	285
	SURF
	 
	 
	R$ 2,90

	30
	AVEIA EM FLOCOS FINO, EMBALAGENS DE 250G
	UNID
	190
	APIT
	 
	 
	R$ 2,95

	31
	AZEITONA VERDE SACHE DE 200 GRAMAS
	UNID
	190
	AGNOVILA
	 
	 
	R$ 3,99

	32
	CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO TIPO 1 SELO ABIC PACOTE COM (500GR), TRADICIONAL.
	UNID
	1.300
	PIANOVSKI
	 
	 
	R$ 6,99

	33
	CALDO DE GALINHA (TABLETE) 57 GRAMAS 
	 
	400
	APTI
	 
	 
	R$ 1,29

	34
	CAMOMILA PCT DE 05 GRAMAS, LIVRE DE INSETOS, RESÍDUOS, CONTAMINANTES RGANICOS E OUTROS MATERIAIS, 100% CAMOMULA, PACOTE DE 10G
	PACOTE 
	540
	ALCONDI
	 
	 
	R$ 1,09

	35
	CANECA PLÁSTICA REFORÇADA 200  A 300 ML
	UNID
	110
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 2,15

	36
	CANECÃO EM ALUMINIO BATIDO E POLIDO CAPACIDADE 4 LITROS, CABO DE MADEIRA 
	UNID
	42
	MARLUX
	 
	 
	R$ 26,90

	37
	CANECÃO EM ALUMINIO POLIDO  14CM
	UNID
	27
	MARLUX
	 
	 
	R$ 21,90

	38
	CANECÃO EM ALUMINIO POLIDO  16CM
	UNID
	11
	MARLUX
	 
	 
	R$ 26,90

	39
	CANECO EM ALUMINIO CAPACIDADE P/ 2 LTS
	UNID
	36
	MARLUX
	 
	 
	R$ 22,89

	40
	CANELA EM CASCA, embalagens transparente entre 10 a 15 gramas
	PACOTE
	12
	ALCONDI
	 
	 
	R$ 0,90

	41
	CANJICA DE MILHO
	QUILO
	150
	ALCONDI
	 
	 
	R$ 3,15

	42
	CAPPUCCINO. AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE EM PÓ, CAFÉ SOLÚVEL, CACU EM PÓ, ESTABILIZANTE BICARBONATO DE SÓDIO, ESPESSANTE GOMA GUAR, ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCICO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES, POTE DE 200 GRAMAS 
	UNID
	20
	BRASILEIRO
	 
	 
	R$ 8,29

	43
	CARNE BOVINA DE 1ª  BISTECA 
	 
	80
	 
	 
	 
	R$ 13,69

	44
	CARNE BOVINA TIPO COSTELA 
	QUILO
	370
	 
	 
	 
	R$ 8,90

	45
	CARNE DE 1ª CHOCÃO MOLE, SEM PELANCAS, SENDO 90% DEVERÁ SER COMPOSTO DE CARNE.
	QUILO
	335
	 
	 
	 
	R$ 16,95

	46
	CARNE DE 2ª SEM OSSO ACEN, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	405
	 
	 
	 
	R$ 9,98

	47
	CARNE DE 2ª SEM OSSO PALETA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	820
	 
	 
	 
	R$ 12,59

	48
	CARNE DE SEGUNDA MOÍDA, CONTENDO 90% DE CARNE E 10% DE GORDURA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA DE 1KG, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	520
	 
	 
	 
	R$ 7,89

	49
	CARNE SUINA PERNIL OU PALETA, COM PELE E COM OSSO
	QUILO
	345
	 
	 
	 
	R$ 6,99

	50
	CEBOLA NACIONAL, CLASSIFICAÇÃO MEDIA, SEM DEFEITO
	QUILO
	530
	 
	 
	 
	R$ 3,05

	51
	CENOURA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	690
	 
	 
	 
	R$ 3,45

	52
	CERA LIQUIDA INCOLOR 750 ML
	UNID
	260
	POLILAR
	 
	 R$    2,99 
	 

	53
	CHÁ MATE A GRANEL EM CAIXA DE (250GR).
	UNID
	1.150
	CHÁ CHÁ
	 
	 R$    3,75 
	 

	54
	CHEIRO VERDE, DE ELEVADA QUALIDADE
	MAÇO
	430
	 
	 
	 
	R$ 2,05

	55
	CHUCHU, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	620
	 
	 
	 
	R$ 3,49

	56
	COADOR DE PANO, MALHA FIO 30, COM CABO DE FERRO REFORÇADO
	UNID
	145
	SOLO
	 
	 
	R$ 3,45

	57
	COADOR DE PAPEL ECOLÓGICO COM 60 UNIDS
	UNID
	40
	SOLO
	 
	 
	R$ 3,75

	58
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	120
	ANHAMBI
	 
	 
	R$ 7,45

	59
	COCO RALADO, desidratado integral - Pacote com 100 g
	PACOTE
	40
	MENINA
	 
	 
	R$ 2,75

	60
	COLHER DE CHÁ 
	UNID
	170
	DISOLLE
	 
	 R$    1,98 
	 

	61
	COLHER DE SOPA 
	UNID
	795
	MARTINAZO
	 
	 
	R$ 2,45

	62
	COLORÍFICO, em pó, fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e moídos de coloração amarela – vermelhada, isenta de sujidades, acondicionados em sacos plásticos transparente e atóxico, com 500 g.
	PACOTE
	56
	MIKA
	 
	 R$    3,78 
	 

	63
	CONDICIONADOR PARA CABELO FRASCO DE 300 A 400 ML
	UNID
	42
	PALMOLIVE
	 
	 
	R$ 6,99

	64
	COPO DE VIDRO TRANSPARENTE CAPACIDADE 300 a 351ML ALTA RESISTÊNCIA 
	UNID
	155
	NADIR
	 
	 
	R$ 3,78

	65
	COPO DE VIDRO TRANSPARENTE TIPO AMERICANO DE 200 A 250ML
	UNID
	320
	NADIR
	 
	 
	R$ 1,39

	66
	COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE PARA 180ML MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, PACOTE COM 100 UNIDS.
	PACOTE 
	3.538
	COPOSUL
	 
	 R$    3,25 
	 

	67
	COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE PARA 50ML MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, PACOTE COM 100 UNIDS.
	PACOTE 
	4.353
	COPOSUL
	 
	 R$    1,65 
	 

	68
	CORDA DE NYLON P/ VARAL Nº 5 C/ 5 Metros
	UNID
	116
	CORDAS
	 
	 
	R$ 1,15

	69
	COUVE MANTEIGA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	MAÇO
	550
	 
	 
	 
	R$ 3,15

	70
	CREME DE LEITE FRASCO DE 200 ML
	UNID
	180
	ITALAC
	 
	 
	R$ 2,25

	71
	CREME DENTAL, 90 G, COM FLUOR MFP + CALCIO AROMA DE MENTA
	UNID
	395
	COLGATE
	 
	 
	R$ 2,20

	72
	DESENTUPIDOR LÍQUIDO PARA PIAS E RALOS, FRASCO DE 1 LITRO
	UNID
	179
	DESINTUPIA
	 
	 
	R$ 15,50

	73
	DESINFETANTE COM CONTEÚDO DE 2 LITROS, GERMICIDA E BACTERICIDA. FLORAL OU LAVANDA.
	UNID
	1.549
	LARPOL
	 
	 
	R$ 3,99

	74
	DESODORIZADOR, NEUTRALIZADOR E ELIMINADOR DE ODORES DE AMBIENTE, AROMA LAVANDA, FLORES DO CAMPO FRASCO DE 360ML
	UNID
	735
	BOM AR
	 
	 R$    8,25 
	 

	75
	DETERGENTE DE LAVAR LOUÇA (NEUTRO), COM CONTEÚDO DE 500ML, COM ÁCIDO SULFÔNICO, CORANTE, TENSOATIVO, NEUTRALIZANTE, ADITIVO, UMECTANTE, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, VEÍCULO. DETERGENTE PARA USO GERAL. FRASCO DE 500 ML.
	UNID
	2.400
	MINUANO
	 
	 R$    1,47 
	 

	76
	DOCE DE LEITE EM PASTA POTE DE 500 GRAMAS
	UNID
	109
	INZOTRIL
	 
	 
	R$ 4,75

	77
	ERVA CIDREIRA, PACOTE 10G
	PACOTE 
	152
	ALCONDI
	 
	 
	R$ 0,90

	78
	ERVA DOCE, PACOTE 10G
	PACOTE 
	152
	MIKA
	 
	 R$    0,92 
	 

	79
	ERVA MATE COM COMPOSIÇÃO DE ERVA MATE E AÇÚCAR, PESO 1KG
	UNID
	122
	REI GRANDE
	 
	 
	R$ 6,80

	80
	ERVILHA LATA DE 200 GRAMAS
	UNID
	350
	QUERO
	 
	 
	R$ 1,99

	81
	ESCOVA DE LAVAR ROUPA BASE DE MARDEIRA E CERDAS AMARELA
	UNID
	120
	SÃO MATEUS
	 
	 
	R$ 2,49

	82
	ESCOVA DE MÃO, CABO PLASTICO SERDAS DE ALTA RESISTENCIA
	UNID
	171
	SÃO MATEUS
	 
	 
	R$ 3,99

	83
	ESCOVA DENTAL PARA ADULTO MACIA CORES VARIADAS
	UNID
	90
	CONDOR
	 
	 R$    2,90 
	 

	84
	ESCOVA SANITARIA COM CABO DE PLASTICO OU MADEIRA E CERDAS DE ALTA RESISTENCIA, COM SUPORTE PARA GUARDAR  
	UNID
	163
	ASSOLÃ
	 
	 
	R$ 6,99

	85
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PESO LIQUIDO 60G, COM 08 UNIDS POR PACOTE
	PACOTE 
	716
	Q'LUSTRE
	 
	 R$    1,75 
	 

	86
	ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE, COM FIBRAS ABRASIVAS, ESPONJA DE 100MM X 70MM X 20MM, FIBRA SINTÉTICA IMPREGNADAS E ESPUMAS DE POLIURETANO.
	UNID
	629
	FORT LIMP
	 
	 R$    0,80 
	 

	87
	ESPONJA PARA BANHO 
	UNID
	60
	PORUS
	 
	 R$    1,78 
	 

	88
	EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, ELABORADOS COM FRUTOS SADIO, LATA DE 840 G
	UNID
	603
	KNOR
	 
	 
	R$ 5,60

	89
	FACA DE MESA 
	UNID
	335
	MARTINAZO
	 
	 
	R$ 2,40

	90
	FARINHA DE MANDIOCA BRANCA PACOTE DE 1KG, TIPO 1, FINA
	UNID
	440
	TRIANGULO
	 
	 R$    5,96 
	 

	91
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PACOTE DE 1 KG
	UNID
	700
	DONA BENTA
	 
	 
	R$ 2,25

	92
	FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDO DE NO MINIMO 95% DOS GRÃOS INTEIROS 
	QUILO 
	1.035
	CASTANHAL
	 
	 
	R$ 4,95

	93
	FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUIDO DE NO MINIMO 95% DOS GRÃOS INTEIROS 
	QUILO
	220
	CASTANHAL
	 
	 
	R$ 4,45

	94
	FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO
	UNID
	150
	SAF
	 
	 
	R$ 5,25

	95
	FERMENTO EM PÓ QUIMICO, PARA BOLO, FRASCO DE 100G, VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES E COM DATA DE EMBALAMENTO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS
	 
	170
	ROYAL
	 
	 
	R$ 2,30

	96
	FLANELA AMARELA100% ALGODÃO  58 X 40 CM
	UNID
	405
	FLAMAX
	 
	 
	R$ 2,68

	97
	FÓSFORO PACOTE COM 10 CAIXAS, CADA CAIXA CONTENDO 40 PALITOS 
	PACOTE 
	255
	PARANÁ
	 
	 
	R$ 1,95

	98
	FRALDA DESCARTAVEL G COM 72 UNIDS
	PACOTE
	30
	MEU BEBE
	 
	 
	R$ 38,50

	99
	FRALDA DESCARTAVEL M COM 72 UNIDS
	PACOTE
	15
	MEU BEBE
	 
	 
	R$ 31,90

	100
	FRALDA DESCARTÁVEL PACOTE TAMANHO M
	UNID
	62
	KISSES
	 
	 R$    5,14 
	 

	101
	FRALDA DESCARTÁVEL PACOTE TAMANHO P
	UNID
	24
	KISSES
	 
	 R$    5,14 
	 

	102
	FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO G
	UNID
	80
	KISSES
	 
	 R$    5,14 
	 

	103
	FRALDAS GERIATRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M 
	UNID
	30
	PROTFRAL
	R$ 11,22
	 
	 

	104
	FRANGO DE GRANJA EMBALADO EM PACOTE DEVIDAMENTE CONGELADO
	QUILO
	570
	ANHAMBI
	 
	 
	R$ 5,50

	105
	FRANGO SEMI CAIPIRA EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
	KG 
	730
	 
	 
	 
	R$ 6,25

	106
	FUBÁ, Tipo mimoso, 100% milho. Oriundo da moagem do grão de milho, sadio e limpo, não devendo conter materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e vegetais. Deve conter cor e sabor característicos, embalado em saco plástico atóxico, transparente, impresso as informações exigidas por lei vigente, identificando o número de registro no órgão competente, contendo peso líquido de 1 kg, com prazo de validade de no mínimo 180 dias.
	PACOTE
	190
	MIKA
	 
	 
	R$ 2,50

	107
	GARFO GRANDE 
	UNID
	430
	DISOLLE
	 
	 R$    1,98 
	 

	108
	GARRAFA TÉRMICA AIRPOT COM AMPOLA DE VIDRO EM AÇO INOXIDÁVEL COM PRESSÃO 1.8 LITROS.
	UNID
	55
	ALADIM
	 
	 
	R$ 51,90

	109
	GARRAFA TÉRMICA AIRPOT COM AMPOLA DE VIDRO EM PLASTICO ALTA RESISTÊNCIA COM PRESSÃO CAPACIDADE 1 LITRO
	UNID
	37
	ALADIM
	 
	 
	R$ 19,98

	110
	GELATINA CAIXA 45 G
	UNID
	 
	APTI
	 
	 
	R$ 0,90

	111
	GELÉIA DE FRUTAS, OBTIDO PELA COCÇÃO DE FRUTAS OU SUCO DE FRUTAS SELECIONADAS, SÃS E LIMPAS, DE BOA QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO PODERÁ SER COLORIDO E NEM AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, SEM GLÚTEN, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO, ACONDICIONADAS POTES PLÁSTICOS DE 1 KG A 1.400 KG, COM LACRE DE PROTEÇÃO INTACTO, ATÓXICO E RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES DE FORMA INDELÉVE. 
	POTE
	15
	INROTIL
	 
	 
	R$ 6,99

	112
	GUARDANAPO DE PAPEL 1ª LINHA PACOTE COM 100 UNIDS
	PACOTE 
	606
	TREVO
	 
	 R$    2,56 
	 

	113
	INSETICIDA SEM CHEIRO SPRAY , MATA INSETOS, 300ML
	FRASCO
	311
	RAID
	 
	 
	R$ 8,15

	114
	IOGURTE, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 1 LITRO, SABOR MORANGO, COCO, TUTI FRUTI OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	PACOTE
	102
	GOLD
	 
	 
	R$ 5,99

	115
	ISQUEIRO CORES DIVERSAR TAMANHO GRANDE
	UNID
	130
	BIC
	 
	 
	R$ 3,29

	116
	JARRA PLÁSTICA ALTA RESISTÊNCIA COM TAMPA 1,800 ML
	UNID
	155
	PLASMONT
	 
	 R$    7,98 
	R$ 9,29

	117
	KIT DE VALVULA E MANGUEIRA DE GAS DE COZINHA, CERTIFICADO INMETRO
	KITS
	30
	IANES
	 
	 
	R$ 21,90

	118
	LARANJA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	1.110
	 
	 
	 
	R$ 1,80

	119
	LEITE CONDENSADO, embalagem Tetra Pack de 395g
	UM
	210
	ITALAC
	 
	 
	R$ 3,29

	120
	LEITE DESNATADO LONGA VIDA EM CAIXA
	UNID
	120
	NENE
	 
	 
	R$ 3,25

	121
	LEITE EM PÓ INSTANTANEO LATA OU PACOTE DE 400 G
	UNID
	950
	PIRACANJUBA
	 
	 R$    8,70 
	 

	122
	LEITE INTEGRAL LONGA VIDA EM CAIXA
	UNID
	1.760
	NENE
	 
	 
	R$ 2,79

	123
	LIMÃO TAITI, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA
	QUILO
	185
	 
	 
	 
	R$ 3,49

	124
	LIMPA VIDRO PARA TODOS OS TIPOS DE VIDROS, COM CONTEÚDO DE 500ML, ANTI-PÓ, ANTI-CHUVA E ANTI-POLUIÇÃO, SOLVENTE GLICÓLICO, COADJUVANTE, CORANTE E ÁGUA
	UNID
	109
	VIDREX
	 
	 R$    6,10 
	 

	125
	LIMPADOR DE ALUMINIO LIQUIDO 500 ML , TENSOATIVO ANIÔNICO, BIODEGRADÁVEL, COADJUVANTE, CORANTE E ÁGUA. PRINCIPIO ATIVO: TENSOATIVOS
	UNID
	180
	FACILE
	 
	 
	R$ 2,35

	126
	LIMPADOR INSTANTÂNEO COM CONTEÚDO DE 500ML, SEM CLORO DODECILBENZANO E SULFATO DE SÓDIO, SOLUBILIZANTE, ALCALINIZANTE, COADJUVANTE, CONSERVANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA. 
	UNID
	835
	Q'BOA
	 
	 R$    3,16 
	 

	127
	LINGÜIÇA TOSCANA (Kg). O produto deve apresentar aspecto homogêneo e íntegro da embalagem e do conteúdo, firmeza e consistência própria do produto, com odor agradável e próprio
	QUILO
	90
	FORTEZA
	 
	 
	R$ 7,99

	128
	LIXEIRA DE PLASTICO RESISTENTE, COM TAMPA BASCULANTE, CAPACIDADE 50LITROS  COR BRANCA 
	UNID
	68
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 47,90

	129
	LOURO PACOTE 10G
	 
	20
	ALCONDI
	 
	 
	R$ 0,90

	130
	LUSTRA MOVEIS FRASCO 200 ML
	UNID
	120
	YPÊ
	 
	 R$    3,90 
	 

	131
	LUVAS FORRADAS PARA LIMPEZA, TAMANHA G, PACOTE CONTENDO 01 PAR
	PACOTE 
	703
	VOLK
	 
	 R$    2,44 
	 

	132
	LUVAS FORRADAS PARA LIMPEZA, TAMANHO M. PACOTE CONTENDO 01 PAR.
	PACOTE 
	819
	VOLK
	 
	 R$    2,44 
	 

	133
	LUVAS FORRADAS PARA LIMPEZA, TAMANHO P. PACOTE CONTENDO 01 PAR.
	PACOTE 
	113
	VOLK
	 
	 R$    2,44 
	 

	134
	MAÇA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	430
	 
	 
	 
	R$ 3,59

	135
	MACARRÃO TIPO AVE MARIA DE SEMOLA, VITAMINADO E ENRIQUECIDO COM FERRO E ACISO FOLICO, EMBALADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	60
	GALLO
	 
	 
	R$ 2,59

	136
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE SEMOLA, VITAMINADO E ENRIQUECIDO COM FERRO E ACISO FOLICO, EMBALADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	730
	BERTOLINE
	 
	 
	R$ 2,22

	137
	MACARRÃO TIPO PARAFUSO, VITAMINADO E ENRIQUECIDO COM FERRO E ACISO FOLICO, EMBALADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	780
	BERTOLINE
	 
	 
	R$ 2,22

	138
	MAIONESE SACHE DE 400 GR
	UNID
	250
	HELLMANS
	 
	 
	R$ 4,29

	139
	MAMÃO, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	290
	 
	 
	 
	R$ 4,99

	140
	MANDIOCA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	400
	 
	 
	 
	R$ 2,19

	141
	MARGAINA COM SAL POTE DE 1KG, 0% DE GORDURA TRANS
	POTE
	965
	DELICIA
	 
	 
	R$ 4,49

	142
	MILHO PARA CANJICA, amarela natural, sem casca, pacote com 500 gramas, isento de mofo, odores estranhos ou qualquer substância nociva, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. 
	PACOTE
	25
	MIKA
	 
	 
	R$ 1,29

	143
	MILHO PARA PIPOCA, tipo 1, embalagem plástica de 500g , com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, validade e registro no SIM ou SIF. Validade mínima de 6 meses, a contar da data da entrega.
	PACOTE
	125
	MIKA
	 
	 
	R$ 2,29

	144
	MILHO VERDE LATA LATA 200GR
	UNID
	540
	SOFRUTA
	 
	 
	R$ 1,98

	145
	OLEO DE EUCALIPTO FRASCO 140 ML
	 
	180
	URSO
	 
	 
	R$ 5,99

	146
	ÓLEO DE SOJA GARRAFA REFINADO PET DE 1 LITRO
	UNID
	974
	CONCORDIA
	 
	 
	R$ 3,85

	147
	ORÉGANO, produtos naturais constituídos de folhas genuínas da espécie, sãs, limpas, desidratado e específico para culinária. Características organolépticas: - Aspecto: pó. Cor: amarela ou amarelo-esverdeada. Cheiro: característico. Sabor: picante. Características físicas e químicas de acordo com a legislação vigente. Embalagens com 100g. Para uso na culinária.
	PACOTE
	82
	ALCONDI
	 
	 
	R$ 4,45

	148
	OVOS DE GALINHA, VERMELHO, TIPO GRANDE, EMBALADO EM CAIXAS CONTENDO 1 DUZIA 
	DUZIA
	690
	 
	 
	 
	R$ 3,79

	149
	PÁ PARA LIXO, CONFECCIONADA EM PLASTICO RESISTENTE 
	UNID
	49
	BERTOLINE
	 
	 
	R$ 3,45

	150
	PALHA DE AÇO MÉDIA UNID DE 25 GRAMAS
	UNID
	105
	VEJA
	 
	 R$    1,00 
	 

	151
	PANO AZUL LIMPEZA LEVE  58CM X 33CM COM 5 UNIDS
	PACOTE 
	107
	FORT LIMP
	 
	 R$    3,50 
	 

	152
	PANO DE COPA 100% ALGODÃO MEDIDAS 70 CM X 45 CM
	UNID
	267
	 
	 
	 
	R$ 4,29

	153
	PANO DE PRATO 100% ALGODÃO 50 X 60 CM, CORES DIVERSAS
	UNID
	336
	KOPATEX
	 
	 R$    3,60 
	 

	154
	PANO DE SACO DE ALGODÃO 50CM X 60CM COSTURADO
	UNID
	230
	LIMPEZA
	 
	 
	R$ 5,89

	155
	PANO PARA CHÃO BRANCO 40cm x 67cm
	UNID
	325
	KOPATEX
	 
	 R$    5,80 
	 

	156
	PAPEL ALUMINIO EM ROLO, TAMANHO 45 CM X 7,5 METROS
	UNID
	247
	GOLPALK
	 
	 
	R$ 3,69

	157
	PAPEL HIGIÊNICO COM FOLHA DE ALTA QUALIDADE, 100% DE FIBRAS NATURAIS, NEUTRO, PICOTADA, PACOTE COM 08 ROLOS DE 60M X 10CM CADA UNID.
	PACOTE 
	2.381
	SUBLIME
	 
	 
	R$ 6,15

	158
	PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO PACOTE C/ 1.000 FOLHAS – ENTREFOLHAS NA COR BRANCA, DUAS DOBRAS, 20 X 21 CM, COR BRANCA, 1ª LINHA 
	PACOTE 
	920
	SCOTH
	 
	 
	R$ 7,75

	159
	PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO,  PACOTE COM 02 ROLOS 22 X 19CM, COM 55 FOLHAS
	PACOTE 
	290
	KITCHEN
	 
	 R$    3,28 
	 

	160
	PEDRA SANITÁRIA LAVANDA, CONTÉM 1 REDE PLÁSTICA + 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 25G
	UNID
	595
	SUAVE LAR
	 
	 R$    1,98 
	 

	161
	PENTE FINO PARA CABELO
	UNID
	28
	PENTER
	 
	 
	R$ 1,29

	162
	PENTE PARA CABELO CONFECCIONADO EM PLASTICO CORES VARIADAS
	UNID
	21
	PENTER
	 
	 
	R$ 1,69

	163
	PEPINO CAIPIRA, PRODUTO DE ELEVADA QUALIDADE, PREDOMINANTEMENTE VERDE
	QUILO
	190
	 
	 
	 
	R$ 2,29

	164
	PÊSEGO EM CALDAS, picado, sem caroço, em latas de 450g (peso drenado).
	UNID
	20
	LAR 
	 
	 
	R$ 5,69

	165
	POTE DE PLASTICO COM TAMPA, CAPACIDADE 10 LITROS 
	UNID
	83
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 11,89

	166
	POTE DE PLASTICO COM TAMPA, CAPACIDADE 5 A 6 LITROS 
	UNID
	85
	PLASUTIL
	 
	 
	R$ 7,99

	167
	PRATO FUNDO DE VIDRO
	UNID
	270
	NADIR
	 
	 
	R$ 4,49

	168
	PRENDEDOR DE ROUPA TAMANHO GRANDE, DE PLASTICO RESISTENTE, PACOTE COM 10 UNIDS
	UNID
	125
	ARQPLAST
	 
	 R$    1,50 
	 

	169
	PRESUNTO COZIDO fatias de aprox. 25g, isento de bolor e ou mau aspecto de conservação, conservado em embalagem plástica atóxica, contendo marca, data da fabricação, embalagem, validade e registro no SIM ou SIF.
	QUILO
	400
	FORTEZA
	 
	 
	R$ 19,90

	170
	QUEIJO TIPO MUSSARELA, fatias de aprox. 25g, isento de bolor e ou mau aspecto de conservação, conservado em embalagem plástica atóxica, contendo marca, data da fabricação, embalagem, validade e registro no SIM ou SIF.
	QUILO
	91
	COMACOL
	 
	 
	R$ 16,79

	171
	REFRIGERANTE DESCARTAVEL FARDO COM 06 UNIDS DE 02 LITROS CADA, SABORES: COLA, LARANJA, GUARANA, LIMAO, DEVIDAMENTE GELADOS ENTREGUES NA TEMPERATURA AMBIENTE ENTRE 5º A 10º
	FARDO
	280
	GUT GUT
	 
	 
	R$ 17,25

	172
	REPOLHO, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	830
	 
	 
	 
	R$ 2,55

	173
	RODO DE MADEIRA DE 40 CM, COM CONEXÃO PLÁSTICA, BORRACHA REFORÇADA E CABO DE MADEIRA ENCAPADO.
	UNID
	140
	SÃO MATEUS
	 
	 
	R$ 4,79

	174
	RODO DE MADEIRA DE 60 CM, COM CONEXÃO PLÁSTICA, BORRACHA REFORÇADA E CABO DE MADEIRA ENCAPADO.
	UNID
	162
	SÃO MATEUS
	 
	 
	R$ 6,90

	175
	RUCULA, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	MAÇO
	310
	 
	 
	 
	R$ 1,99

	176
	SABÃO EM BARRA CONTEÚDO COM 5 UNIDS DE 200G, PESO DO CONJUNTO 1KG, NEUTRO, SABÃO BASE, ÁGUA, CORANTE, EMOLIENTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, SEQUESTRANTE, GLICERINADO, NEUTRO.
	PACOTE 
	820
	FONTANA
	 
	 R$    5,10 
	 

	177
	SABÃO EM PÓ EM CAIXA DE 1KG, TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, PERFUME, SAIS INORGÂNICOS E ÁGUA.
	CAIXA
	1.385
	ASSIM
	 
	 R$    6,75 
	 

	178
	SABONETE COM CONTEÚDO DE 90G, COM PERFUME E AROMA ARTIFICIAL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL SEPARADO.
	UNID
	1.090
	HYDRATTA
	 
	 R$    0,80 
	 

	179
	SABONETE COM FÓRMULA DESENVOLVIDA PARA CRIANÇAS, 90G
	UNID
	380
	BABY
	 
	 
	R$ 2,35

	180
	SACO BROCADO 
	UNID
	2.600
	TAYARA
	 
	 
	R$ 5,59

	181
	SACO PARA LIXO 100 LTS  78X98X0,10, PACOTES C/100 UND 
	PACOTE 
	470
	AZEPLAST
	R$ 29,24
	 
	 

	182
	SACO PARA LIXO 20 LTS 40X50X0,8,  PACOTES C/100 UND 
	PACOTE 
	470
	ALPHA PLAST
	 
	 R$   10,82 
	 

	183
	SACO PARA LIXO 40 LTS  55X55X0,8, PACOTES C/100 UND 
	PACOTE 
	400
	ALPHA PLAST
	 
	 R$   16,37 
	 

	184
	SACO PARA LIXO 60 LTS  63X70X0,8, PACOTES C/100 UND 
	PACOTE 
	400
	ALPHA PLAST
	 
	 R$   22,72 
	 

	185
	SACOLINHAS DE PLASTICO BRANCA, PACOTE COM 1000 UNIDS, SUPORTADO PESO DE ATÉ 3 KG, 29x44 cm
	PACOTE 
	0
	 
	 
	 
	 

	186
	SAGU,  em pacotes de 500g. Cereais,farináceos e leguminosas devem estar isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e coloração específica.
	PACOTE
	25
	MIKA
	 
	 
	R$ 3,89

	187
	SAL REFINADO, PACOTE DE 1 KG
	PACOTE
	290
	ITA 
	 
	 
	R$ 1,25

	188
	SALSICHA, refrigerada embalada em pacotes onde constem o nome do fabricante, procedência, data de validade e demais requisitos exigidos pela ANVISA. Não serão aceitos produtos à granel onde não mostram a procedência correta do produto. Os pacotes devem apresentar o peso na embalagem. O produto deve apresentar aspecto homogêneo e íntegro da embalagem e do conteúdo, firmeza e consistência própria do produto, com odor agradável e próprio.
	QUILO
	90
	ESTRELA
	 
	 
	R$ 6,15

	189
	SAPONÁCEO LIQUIDO CREMOSO , COM CONTEÚDO DE 300ML, TENSOATIVOS, SABÃO, COADJUVANTE, AGENTE POLIDOR, PRESERVANTE, PERFUME E ÁGUA
	UNID
	85
	FONTANA
	 
	 
	R$ 3,99

	190
	SHAMPOO PARA CABELO, COM FÓRMULA DESENVOLVIDA PARA ADULTOS  400 A 480ML
	UNID
	57
	PALMOLIVE
	 
	 
	R$ 4,99

	191
	SHAMPOO PARA CABELO, COM FÓRMULA DESENVOLVIDA PARA CRIANÇAS, 400 A 480ML
	UNID
	387
	TRALALÁ
	 
	 
	R$ 6,79

	192
	SODA CAUSTICA EM ESCAMAS POTE 1 KG
	UNID
	119
	EFICAZ
	 
	 
	R$ 13,49

	193
	SUCO ARTIFICIAL, SABOR UVA, LAANJA, ABACAXI, LIMÃO, PACOTE DE 500 GRAMAS, RICO EM VITAMINA C
	PACOTE
	1.770
	QUALIMAX
	 
	 R$    3,30 
	 

	194
	TIRA FERRUGEM ÁCIDO OXÁLICO E ÁGUA FRASCO 100 ML
	UNID
	17
	FACILE
	 
	 
	R$ 5,45

	195
	TOALHA DE BANHO
	UNID
	90
	 
	 
	 R$   19,20 
	 

	196
	TOALHA DE ROSTO (50 X 80) 50% ALGODÃO COM 50% POLIÉSTER
	UNID
	391
	REISTIN
	 
	 
	R$ 9,99

	197
	TOMATE, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	780
	 
	 
	 
	R$ 4,78

	198
	TRIGO PARA KIBE, embalagens transparente contendo 500g.
	PACOTE
	15
	MIKA
	 
	 
	R$ 2,49

	199
	VAGEM, OS ALIMENTOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA, OS ITENS DEVERÃO TER BOA QUALIDADE DE CONSUMO
	QUILO
	280
	 
	 
	 
	R$ 6,98

	200
	VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA ENCAPADO.
	UNID
	204
	SÃO MATEUS
	 
	 
	R$ 12,90

	201
	VASSOURA PLÁSTICA COM CERDAS EM NYLON, COM CONEXÃO PLÁSTICA E CABO EM MADEIRA ENCAPADO.
	UNID
	94
	PLASTGRAN
	 
	 R$    6,39 
	 

	202
	VINAGRE, BRANCO OU TINTO, FRASCO DE 750 ML 
	UNID
	255
	TOSCANO
	 
	 R$    1,90 
	 

	203
	XICARA CAFE/CHA DE 50 ML 6X3,5CM EM PORCELANA, COM PIRES DO MESMO MATERIAL 
	UNID
	280
	NADIR
	 
	 
	R$ 5,79


CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 12/04/2013 até 12/04/2014. 

2.1.1 – É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para administração municipal nos termos das leis federais 8.666/93 e 10.520/02.

 2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Marcelândia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2013, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO
3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO
4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada;

4.2. Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela secretaria solicitante em até 72 (SETENTA E DUAS) horas conforme solicitação do Município de Marcelândia – MT. 

4.3 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Marcelândia – MT;

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES  
5.1 - Do Município:
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata:

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.
CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor;

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
CLÁUSULA DÉCIMA DO

ORÇAMENTO

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Marcelândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A fiscalização da ata de registro de preços será realizada pelo Município de Marcelândia através de(a) servidor(a) devidamente nomeado através do Decreto Municipal nº 037/2013. 

14.2 A fiscalização realizada pelo município não exclui responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2013 as propostas das empresas empresas S.T MACHADO & MACHADO LTDA - ME; MOREIRA COMÉRCIO DE PROD. ALIM. LTDA; CIRURGICA GONÇALVES LTDA-ME, classificada no certame supranumerado.

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO
16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Marcelândia – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Marcelândia – MT, 12 de Março de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Prefeito Municipal

S.T MACHADO & MACHADO LTDA - ME 
PROMITENTE FORNECEDORA
 MOREIRA COMÉRCIO DE PROD. ALIM. LTDA 
PROMITENTE FORNECEDORA

CIRURGICA GONÇALVES LTDA-ME
PROMITENTE FORNECEDORA

Testemunhas: 
NOME: __________________________                          NOME: __________________________

CPF: ____________________________                           CPF: ____________________________[image: image1.png]
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